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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, CIENTÍFICA E CULTURAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA e UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 

PLANO DE TRABALHO 
 
1 - PARTES 
 
1.1 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 04142491/0001-66  
ENDEREÇO: 5ª Avenida, n° 750, do Centro Administrativo da Bahia  
CIDADE: Salvador  
ESTADO: BA 
CEP: 41.745-004 
DDD/FONE: (71) 3103-0100 
 
ÓRGÃO/ENTIDADE EXECUTORA: Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista 
PROMOTOR DE JUSTIÇA REPSONSÁVEL:  
ENDEREÇO:  
CIDADE:  
ESTADO:  
CEP:  
DDD/FONE: (11) 3119-9000 
 
1.2 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 
CNPJ: 04142491/0001-66  
ENDEREÇO: Estrada do Bem Querer - KM 04, Bairro Universitário 
CIDADE: Vitória da Conquista  
ESTADO: BA 
CEP: 45083-900 
DDD/FONE: (077) 3424-8600 
 
2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 
TÍTULO DO PROJETO:  
 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:  
 
 
3 - OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
 
3.1 O MPBA compromete-se a: 
 

a)  Exercer a Coordenação Geral do subprojeto de oficinas de produção de audiovisuais com temáticas 
ambientais, em consonância com o Projeto de Educação ambiental Eco Kids e Eco Teens; 

 
b)  Promover, em estrita observância à legislação pertinente, os meios necessários para viabilizar a doação de 

uma bateria de longa duração para equipamento profissional de vídeo; 
 

c) Organizar, em parceria com o Conselho Editorial do Projeto Eco kids e Eco Teens e com os demais signatários 
deste instrumento, a Mostra de Audiovisuais; 
 
 

3.2 A UESB compromete-se a: 
 
a)  Exercer a curadoria dos filmes exibidos durante os módulos das oficinas, compreendendo seleção dos filmes, 

obtenção dos direitos autorais bem como todas as atividades relacionadas a esta função; 
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b)  Disponibilizar, gratuitamente, espaços como auditórios, salas de aula e laboratórios de informática para o 

desenvolvimento das atividades objeto deste instrumento; 
 

c) Designar palestrantes/professores/orientadores com habilitação nas áreas de cinema, captação de imagem e 
roteiro de filmes para ministrar os cursos/palestras aos alunos selecionados para as oficinas; 

 
d)  Participar das oficinas com os equipamentos que se mostrem necessários às aulas, tais como câmeras, 

filmadoras, tripés, telas de projeção, monitores, etc; 
 

e)  Integrar a Comissão Julgadora do concurso para seleção de audiovisuais; 
 

f)  Organizar, em parceria com o Conselho Editorial do Projeto Eco kids e Eco Teens e com os demais signatários 
deste instrumento, a Mostra de Audiovisuais; 

 
 
4 – METAS E/OU ETAPAS 
 
4.1 METAS: As metas do plano de trabalho envolvem a execução de oficinas de capacitação para produção de 
audiovisuais ambientais pelos alunos participantes do projeto Eco ids e Eco Teens... 
 
4.2 ETAPAS: Para a realização das metas, faz-se necessário o cumprimento de algumas etapas, a seguir descritas: 
 

4.2.1 Serão selecionados 30 (trinta) estudantes para cada uma das oficinas, oriundos de três escolas municipais, 
duas escolas estaduais e uma escola da rede privada de ensino indicadas pelo Conselho Editorial do Projeto Eco 
Kids e Eco Teens, mediante seleção promovida pelas próprias escolas, em Vitória da Conquista; 
 
4.2.2 As oficinas se desenvolverão através de módulos de capacitação, desmembrados da seguinte maneira: 

 
4.2.2.1 1º Módulo: Momento de Sensibilização, com exibição de filmes, comentários e apresentação das 
ações a serem desenvolvidas; 
 
4.2.2.2 2º Módulo: Oficina de Roteiro – Introdução à Produção de Audiovisual; 
 
4.2.2.3 3º Módulo: Oficina de Captação de imagens; 
 
4.2.2.4 4º Módulo: Oficina de Edição de Imagens; 
 

4.2.3 Elaboração de edital para concurso para seleção de audiovisuais;  
 
4.2.4 A escolha e classificação dos audiovisuais para a exibição da Mostra Cinematográfica será realizada por uma 
Comissão Julgadora e acompanhada pelo Conselho editorial dos jornais Eco Kids e Eco Teens, nos termos do Edital 
retromencionado; 
 
4.2.5 Serão emitidos certificados de participação e premiação para os três primeiros classificados em cada 
categoria de vídeo, nos termos do edital referido no item 4.2.3, bem assim para as escolas e os professores que 
acompanharam as atividades dos três primeiros classificados; 

 
 
5 - PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
O prazo total de execução do presente Plano de Trabalho englobará todo o período de realização das oficinas, de 
modo a se iniciar na data de sua assinatura e a finalizar em ____/____/_______. 
 
6 – PÚBLICO-ALVO 
 
Comunidade discente de escolas participantes dos projetos Eco Kids e Eco Teens.  
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7 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  
 

Especificação: Realização de oficinas de audiovisuais  

UNIDADE: UN QUANTIDADE: 2  

Tema: 
 
 

Início previsto 
 
 

Término previsto 
 
 

Município de realização: Salvador Sigla UF: BA 

Endereço: Rua Pedro Américo, nº 13, Jardim Baiano, Nazaré, Salvador/BA 

 
 
 

Salvador, ___ de _________ de 2017. 
 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Ediene Santos Lousado 

Procuradora Geral de Justiça 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 
Paulo Roberto Pinto Santos 

Reitor 
 
 
 
 
       
Testemunha 1: 
____________________________________ 
CPF: 
 

 Testemunha 2: 
________________________________________ 
CPF: 
 

 
 
 
 
 

 




